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PROJETO DE LEI 48/2010.

Altera dispositivos da Lei 1.528, de 16 de novembro de 2001, e dá outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

Art. 1º O caput do art. 47 da Lei Municipal n° 1528/2001, que dispõe sobre a concessão de salário-família passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 47. É devido pelo município de Cambé mensalmente o pagamento de salário-família, ao servidor ativo que tenha remuneração ou subsídio igual ou inferior ao valor estabelecido pelo Regime Geral de Previdência Social na proporção do número de filhos ou equiparados, de qualquer condição, de até quatorze anos ou inválidos, vedada, para todos os efeitos a compensação com encargos de contribuição previdenciária devidos ao RPPS/IMP.” 

Art. 2º O § único do art. 47 da Lei Municipal n° 1528/2001 é transformado em § primeiro, acrescentando-se um parágrafo 2º, com a seguinte redação: 

“§ 2º É incumbência do RPPS/IMP o pagamento de salário-família aos segurados inativos.”

Art. 3º O caput do art. 60 da Lei municipal n° 1528/2001 que dispõe sobre o auxílio-reclusão, passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 60. O auxílio-reclusão devido aos servidores ativos será custeado pelo Município, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração ou subsídio nem estiver em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria, desde que a sua última remuneração tenha sido inferior ou igual ao limite estabelecido no RGPS, e corresponderá à última remuneração do segurado no cargo efetivo, sobre ela incidindo o percentual de contribuição ordinária, vedada, para todos os efeitos, a compensação com encargos de contribuição previdenciária devidos ao RPPS/IMP.”

Art. 4º A forma, critérios de concessão e regulamentação dos benefícios previstos nesta lei, caberá à Administração Municipal e, no que couber, ao RPPS/IMP.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 15 de junho de 2010.

João Dalmacio Pavinato

       Prefeito Municipal
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